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lndim à Mesa Diretora da Assembleia LEislativado Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lntemo deste Poder, que seja enviado expediente

ao Ercelentíssimo Senhor Govemador do Estado do Acn, Gladson Cameli, ao

Excelentíssimo Senhor Prcfeito do Municípiode Feijó, Railson Feneira da Silva, e a gestiio

da concessionária de energia elé0ica, Energisa Acre, no sentido de que seja firmada

parceria para viabilizar a destinação de sistemas de energia às comunidades do Seringal

Exúema, Sedngal iloleza e Portio Rubi, sifuadas na zona rural do municípiode Feijó, onde

dezenas de famílias vivem sem acesso à energia elétrica.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cafiaxo'

20 de janeiro de2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo solicitar a formação de uma parceria entre o

Govemo do Estado do Acre, a Prefeitura Municipal de Feijó e a concessionária de energia elétrica

Energisa Ase, com üstas a üabilizar a implanta$o de sistemas que garantam o fomecimento de

energia elétrica às comunidades do Seringal Extrema, Seringal Moleza e Porto Rubi, localizadas

na zona rural do municipio de Feijó.

Essas comunidades tradicionais abrigam, ao todo, pelo menos 21 famíliasque üvem em

povoados consolidados e que, até o momento, seguem completamente excluídas do acesso à

eletdcidade. Essa realidade compromete severamente a qualidade de üda dessas populafoes e

limita seu acesso a direitos básicos, como educação, saúde, segumnça, comunicação e

desenvolúmento econômico.

Diante desse cenádo, propõe-se a implementação de um pn{eto que garanta o acesso à

energia elétrica pr meio da fonte mais adequada à realidade local, seja ela solar, convencional

ou altemativa. A priotidade é assegumr que essas comunidades passem a contar com

fomecimento contínuo e mnfiável de eletricidade, promovendo inclusão, dignidade e

desenvolvi m ento sustentável.

Acreditamos que a uniáo de esforços entre Estado, MunicÍpio e concessionária Energisa

poderá tomar üávelessa demanda urgente, rcfletindo o mmpromisso institucionalcom a melhoria

da qualidade de vida das populaçoes mais wlneÉveis do nosso estado.

Sala das Sessoes teputado Francisco Cartaxo'

20 de janeiro de 2A26
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